
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

DECLARAçÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DË- 
RETTRRATIFIcAçÃo ao coNTRATo oe cesrÃo

Gláusula 9a - Da

Termo de Nc 01/18

CONTBATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da MedicinaOSS CONTRATADA

HOSPITAL DAS CLíNICAS LUZIA DE PINHO MELOOBJETO
DO CONTRATO

23tO612017
CONTRATO DE
GESTÃO
FIRMADO EM

(x) Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestáo para custeio das
atividades no exercício de 2018,

Desconto de valor financeiro - lndicadores de Produção - ltem I do Anexo
Técnico ll do Contrato de Gestão

() Desconto de valor financeiro - lndicadores de Qualidade - ltem 7 do Anexo
Técnico ll do Contrato de Gestão

() Ajustes eventuais - ltem 10 do Anexo Técnico ll do Contrato de Gestão
IDENTIFICAR AJUSTE

() Repasse para Programa Especial - ltem 4 do Anexo Técnico I do Contrato
de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA

JUSTIFICATIVA

DECLARAçÃO DE
INTERESSE

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a emissão de
Termo de Retirratificação em atendimento ao disposto no Contrato de Gestäo,
nos itens e cláusulas acima especificados.

são P,afd, 4 {, oe dezembro de 2017.

¿
David Everson

de

PELA
CONTRATANTE

1,'t

-" trill1 '

. Ronaldo Ramos Laran

Diretor Presidente

PELA OSS
CONTRATADA
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADo DA SAÚDE

CONTRATADA: SPDM _ ASSOCIAÇÃO PRUI-ISTA PARA o DESENVoLVIMENTo DA MEDICINA

coNTRATO Or CeSrÃO
PROCESSO DE ORTGEM Ne 001.0500.000019/2017

OBJETO: OperacionalizS,çäg 9g 9!_sþ_e e_xectgãg, pela CONTRATADA, das atividades e serviços
de saúde, no HOSPITAL DAS CL¡NICAS LUZIA DE PINHO MELO no exercício Oe ãore, êm
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento:

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
b. Anexo Técnico ll - Sistema de pagamento
c. Anexo Técnico lll- lndicadores de eualidade

ADVOGADO (S): (.)

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, no termo acima identificado e,
cientes d DO ESTADO, para fins de ínstrução ejulgamen ompanhar todos os atos da tramiiaçãoprocessu caso e de nosso ¡nteresse, para, nos
prazos e de defesa, interpor recursos e o mais
que couber,

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislalivo, parte do Tribunal de Conta'sdo Estado de Säo paulo, de
conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar ne 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se a
partir de então, a contagem dos prazos processuais.

São Paulo, tt Q, de dezembro de zO17

CONTRATANTE:

Nome e Cargo: Dr. DAVID EVERSON Utp - DA SAÚDE
E-mail institucional:

-.orin
E-mail pessoal: david-uio@uol.com.br -ndl

Assinatura:

CONTRATADA:

Nome e CaTgo: DT. RONALDO RAMOS LARANJEIRA. DIRETOR PRESIDENTE

E-mail institucional: presidencia@sodm.org.br

E-mailpessoal:

Assinatura;

$
G

if-

(.) Facultativo lndicar quando já constituído



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TEFMO DE RETTRRATIFICAçÃO AO CONTRATO DE GESTÃO Nc 01/18

Processo Origem nq 001.0500.000019/2017

Processo 201 I ne 001 .0500.00013212017

TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO AO CONTRATO DE

GESTÃO CELEBRADO ÊM2310612017 ENTRE O ESTADO DE
sÃo pAULo, qoR TNTERMÉDIo DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, E A SPDM - ASSOCIAçRO PRUI-ISTR
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA QUALIFICADA
coMo oRGANIzAçÃo soclAL DE SAÚDE, _ PARA
REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES E

SERVIçOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL DAS CL|NICAS LUZIA
DE PINHO MELO.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av, Dr. Enéas

de Carvalho Aguiar ns 188, neste alo representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde,
Dr. David Eveison Uip, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de ldentidade RG

nr4.509.000-2, CPF n.e 791.037,668-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a SPDM - Associaçäo Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, com CNPJ/MF ne

61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob ne 903878, com endereço à Rua Napoleão

de Barros, 715 - Vila Clementina - Säo Paulo - SP e com estatuto arquivado no 1e Oficial de
Registro Civil de PessoaJurídica/SP, registrado sob ne 440.472 em 05/06/2017, neste ato
repiesentada por seu D¡retor Presidente Dr. Ronaldo Ramos Laranigirl _brasileiro,
médico, casado, portador da Cédula de ldentidade RG ne 7.791.138-6 SSP/SP' CPF ne

042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA, tendo em visla o que dispõe a Lei

Complementar no 846, de 4 de junho de 1998, e considerando a declaração de dispensa d-e

licitaião inserida nos autos do Processo ne 001.0500.000019/2017, fundamentada no $ 10,

Oo artigo 6e, da Lei Complementar ne 846/98, combinado com o artigo 26, da Lei Federal ne

8.666, de 21 de junho de 1993 e qlterações posteriores, e ainda em conformidade com os
princípios norteadores do Sistema tJnico de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais n0

8.080/90 e ne 8.142190 , com fundamento na )onstituiçäo Federal, em especial no seu art¡go

196 e seguintes, e na Constituiçäo do Estado de São Paulo, em especialo seu artigo 218 e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçAO, conforme
disposto na Cláusula Nona - Da Alteraçäo Contratual do Contrato de Gestão referente ao
gerenciamento e execuçäo de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no

Éosplr* DAs cLlNÉAS LUztA DE P¡NHo MÊLo, mediante as seguintes cláusulas e
condiçöes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
õ-presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO tem por objeto alteraçöes de Cláusulas do
Contrato de Gestão celebrado em 2310612017, em observância a Resolução SS n" 36 de 08

de Junho de 2017, que estabelece novo modelo de Contrato de Gestäo, bem como a
operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de
saúde, no HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO, no exercício de 2018, em
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este inslrumento:
a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços;
b. Anexo Técnico ll - Sistema de Pagamento;
c. Anexo Técnico lll - lndicadores de Qualidade.

CLÁUSULA SEGUNDAffinrruru-
ffitRRAT¡FtcAçÃo aftera a cLÁUSULA SEGUNDA -
oBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, com a modificação da
redaçäo do item 29, que passa a ser o item 31 e a inclusão de 4 itens com a

è



consequente renumeração dos demais; a CLÁUSULA TERCEIRA DAS
OBRIGAçöES DA CoNTRATANTE, com. a inclusão do item z; CLÁUSULA sÉTtMA -
DOS RECURSOS FINANCEIROS, PARÁGRAFO PRIMEBO; CLÁUSULA OITAVA -
coNDlçÕEs DE PAGAMENTO, "caput", de acordo com a Resolução ss 36/2017,
além dos ANEXOS TECNICOS I,ll E ¡lln conforme redação abaixo:

CLÁUSULA SEGIJNDA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7- Na eventual necessidade de locação de imóvel pela Organização Social de Saúde,

com recursos do Contrato de Gestão, dependerá de prévia pesquisa de mercado,
contendo ao menos 3 (três) imóveis de interesse, a ser submetida à Secretaria de
Estado da área correspondente, que se pronunciará após consulta ao Conselho do
Patrimônio lmobiliário para verificar a existência de próprio estadual disponível para
uso, consoante Artigo 20,1,"c" do Decreto 62.52812017.
7.1. A locação do imóvel se destinará à execução das atividades finalísticas do

Contrato de Gestäo, consoante Artigo 2, l, $1q do Decreto 62.528/2017.
10- Toda contratação de prestação de serviços pela Organizaçäo Social de Saúde deve

ser precedida de declaração, por escrito e sob as penas da lei, de que näo dispöe
de empregados ou diretores remenurados com recursos do Gontrato de Gestão
suficientes para a mesma finalidade, consoante Artigo 2e, l, "d" do Decreto
62.52812017.

31- Fixar o subsídio mensal do Governador do Estado como limite máximo à
remuneraçäo bruta e individual, paga com recursos do Contrato de Gestão, dos
empregados e diretores das Organizações Sociais de Saúde, observados, para os
últimos, o vínculo exclusivamente estatutário e, para todos, os padröes praticados
por entidades congêneres, consoante Artigo 29, l, "a" do Decreto 62.52812017.
31 .1. O descumprimento ensejará rescisão do Contrato de Gestão, salvo na

hipótese de inobservância decorrente de reajuste salarial obrigatória, que
venha a, na vigência do contrato, elevar a remuneração além deste limite,
consoante Artigo 2s, l, "b" do Decreto 62.528/2017.

31.2. O disposto no item 31 e subltem 31.1 se aplica aos empregados e diretores
das Organizações Sociais de Saúde, independentemente da quantidade de
contratos de gestão que estas mantêm com o Estado, considerando-se, para

, fins de incidência do limite fixado, a somatória das verbas remuneratórias de
cada um, consoante Artigo 2e, S2s do Decreto 62.52812017.

32- Além do limite estabelecido no item 3'l , a remuneração e vantagens de qualquer
natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das Organizações
Sociais de Saúde não poderão exceder os níveis de remuneração praticados na
rede privada de saúde, observando-se a média de valores de, pelo menos 10 (dez)
instituições de mesmo porte e semelhante complexidade dos hospitais sob gestäo
das Organizações Sociais de Saúde, remuneração esta baseada em indicadores
específicos divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial exislentes
no mercado.

33- A Organização Social de Saúde disponibilizará, em seu sílio na rede mundial de
computadores, a rêmuneração bruta e individual, paga com recursos do Contrato
de Gestão, de todos os seus empregados e diretores, consoante Artigo 2e, l, "e" do
Decreto 62.52812017.

CLÁUSULA TERCEIRAffico¡¡rRlrnrur¡
?- Verificar que a Organizaçåo Social de Saúde näo conta, na Diretoria, com pessoa

que seja titular de cargo em comissão ou funçäo de confiança na Administração
Pública, mandato no poder legislativo ou cargo de dirigente estatutário de partido
político, ainda que licenciados, consoante Artigo 2e, ll, do Decreto 62.528|2017.

t



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROSffi
Pela prestação dos serviços especificados no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, do
Termo de Retirratificaçäo ne 01/18, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo
e condições constantes neste instrumento, bem como no Anexo Técnico ll - Sistema de
Pagamento e no Anexo lll - lndicadores de Qualidade, a importância estimada de
R$178.392.000,00 (cento e setenta e oito milhões e trezentos e noventa e dols mil reais),
cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme as lnstruções ne
0212016 do TCESP, correspondente ao exercício financeiro de 2018 e que onerará a rubrica 10
302 0930 4852 0000, no item 33 90 39 75.

CUSTEIO
UGE:090192
FUNçÃO PROGRAMAÏCA: 10 302 0930 48s2 0000
NATUREZA DA DESPESA:33 90 39
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -LEI 141112

cLÁusulA orTAvA
CONDICOES DE PAGAMENTO
Os valores a serem repassados no exercício de 20L8, estimados em R$ 178.392.000,00 {cento
e setenta e oito milhöes e trezentos e noventa e dois mil reais), sendo que a transferência à

CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais, cujo valor
total corresponde ao estimado para o custeio das despesas da unidade para execução das

açöes e seruiços de saúde realizados pela unidade de saúde. Os repasses mensais poderão ser
objeto de desconto caso não atinjam as metas estabelecidas para os lndicadores de

Qualidade (indicadores de qualidade) e para os lndicadores de Produção (modalidade de
contratação das atividades assistenciais) estabelecidas para as modalidades de contrataçäo.
As parcelas mensais ficam estimadas conforme tabela abaixo e serão pagas até o 5" (quinto)
dia útil de cada mês.

MES 201
Janeiro 14.866.000,00
Fevereiro 14.866.000,00
Marco 14.866.000.00
Abril 14.866.000,00
Maio 1 00
Junho 14.866.000.00
Julho 14 00
Aoosto 14.866.000,00
Setembro 00
Outubro 14
Novembro 14

14.866.000.00
1

O prazo de vigência do presente Termo de Retirratificaçäo vigorará a partir de sua assinatura até o
encerramento do contrato de gestäo.

CLÁUSULA OUARTA
DA RATIF¡CACAO
fic'¿m mantiOas toOas as demais disposições e cláusulas do GONTRATO DE GESTÃO e, seus
respectivos Termos Aditivos e de Ret¡rratificaçäo, não alterados por este instrumento.
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CLAUSULA OUINTAõArffi-
O presente Termo de Retirratificação será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, a 2, de Åt de 2017

Ramos Laranjeira uip
Diretor Pres¡dente de Estado da Sarlde

\t: díl lrii,rda

Testemunhas:

1)

I )ov¡'1 t '" ' '' Ìì' 
' 

ilL " 'u' l \'tt't -

>ìt(llìt'r(ì( 
''

z¡ ÇiSbn6 fr,\ilrc Pehe,ty¡

["f g, rut r Nome:
R.G.:$i.5 5v. llb ^a



SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

ANEXO TÉCNICO I

DESCRTçÃO DE SERV¡çOS

I. CARAGTEFÍSTIGAS DOS SEHV¡COS CONTRATADOS

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema
Único de Saúde e do lnstituto de Ass¡stência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE (Lei
Complementar ne 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua
capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo
descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes
legais, a documentaçäo de identificaçäo do paciente e a documentaçäo de encaminhamento, se for
o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde.

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido apresentação da
documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis pelo
paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde.

Em caso de hospitalização, a GONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite dos leitos
contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encaminhar os pacientes
aos serviços de saúde do SUS instalados na regiåo em que a CONTRATADA, em decorrência da
assinatura deste, presta serviços de assistência à saúde.

O acompanhamenlo e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA seräo
efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de lnformações Hospitalares, no SIA -

Sislema de lnformações Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrumentos para
registro de dados de produção definidos pela GONTRATANTE.

1. ASSISTÊNCIAHOSPITALAR

A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar pela
patologia atendida, incluindo-se aí todos os atend¡mentos e procedimentos necessários para obter
ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar.

1.1. No processo de hospitalizaçåo, estão incluídos;

o Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial,
tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação;

r Tratamentos concomitanles diferentes daquele classificado como principal que molivou a
internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido às condições especiais
do paciente e/ou outras causas;

r Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internaçäo, de acordo com
listagem do SUS - Sistema Unico de Saúde;

o Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internaçäo;

r Alimentação, incluídas nutriçäo enteral e parenteral;

r Assístência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar;

o Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia;
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. O maÌerial descartável necessário para os cuidados de enfermagem e tratamentos;

r Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário devido às
condições especiais do paciente (as normas que dão direito à presença de acompanhante estäo
previstas na legislaçäo que regulamenta o SUS - Sistema Unico de Saúde);

r Diárias nas UTI - Unidade de Terapia lntensiva, se necessário;

o Sangue e hemoderivados;

r Fornecimento de roupas hospitalares;

r Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisiolerapia, fonoaudiologia, têrapia
ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e
tratamento do paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando a complexidade do
HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO.

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS

A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do manual do Sistema
de lnformaçöes Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM nc. 44, de 10 de janeiro

de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a assistência intermediária entre a internação
e o atendimento ambulatorial, para a realização de procedimentos cirúrgicos e clínicos que requeiram
oermanência hospitalar måxima de 12 (dozel horas.

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou

diagnósticos que não requeiram internaçöes hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior
Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a
presença do médico anestesista, realizados com aneslesia geral, locoregional ou local, com ou sem
sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duraçäo, não necessitando internação
hospitalar, Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos cirúrgicos
de baixa complexidade realizados com anestêsia local ou troncular que podem ser realizados em
consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-
operatório.

Salientamos que o registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo Sistema
de lnformaçäo Ambulatorial (SlA).

3. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES
3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam dispensados
pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal atendimento, sejam de forma
espontânea ou encaminhada de forma referenciada.

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesrno deverá dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo à demanda espontânea da populaçäo e aos casos que
lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo à demanda que lhe for encaminhada conforme o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do
ano.

3.2 Para efeito de produção contratada I realizada deveráo ser informados todos os atendimentos
realizados no setor de urgência independente de gerar ou näo uma hospitalizaçäo.
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3.3 Se, em conseqüência do atendimenlo por urgência o pac¡ente é colocado em regime de
"observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e näo ocorre à internaçäo
ao final deste período, somente será registrado o atendimento da urgência propriamente dita, não
gerando nenhum registro de hospitalização.

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

O atendimento ambulatorial compreende

r Primeira consulta: agendamento via Central de Regulação (CROSS)
r lnterconsulta
o Gonsultassubseqüentes(retornos)
o Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades näo médicas

4'1Entende.sepor@,avisitainicialdopacienteencaminhadopelaredede
referências regional (Unidades Básicas de Saúde, Ambulatórios, outros) ao ambulatórios do Hospital,
para atendimento a uma determinada especialidade e agendado por meio da Central de Regulação
(cRoss).

4.2 Entende-se por interconsulta. a primeira consulta realizada por outro profissional em outra
especialidade, com solicitaçäo gerada pela própria instituiçäo,

4.3 Entende-se por consult3 subseoüente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em
todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de saúde
quanto às subsequentes das interconsultas.

4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais
como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., os rnesmos, a partir do 2e atendimento, devem ser
registrados como terapias especializadas realizadas por especialidades não médicas (sessöes).

4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas
ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

4.6 Com relaçäo às sessões de Tratamentos Clínicos: (Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise,
Terapia Especializada - Litotripsia), SADT Externo ( Diagnóstico em Laboratório Clínico - CEAC e
Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Serviço Estadual de Diagnóstico por
lmagem), o volume realizado mensalmente pela unidade será informado com destaque, para
acompanhamento dêstas atividades, conforme as normas definidas pela Secretaria de Estado da
Saúde.

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se,, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o HOSPITAL DAS
CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes
daquelas aqui relacionadas, seja pela introduçäo de novas especialidades médicas, seja pela
realização de programas especiais para determinado tipo dê patologia ou pela introduçäo de novas
categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderäo ser previamente autorizadas pela
CONTBATANTE após análise técnica, sendo quanlificadas separadamente do atendimento rotineiro
da unidade e sua orçamentação econômico-fínanceira será discriminada e homologada mediante
Termo de Retirratificaçäo ao presentê contrato.

O HOSPITAL DAS CLíNICAS LUZIA DE PINHO MELO desenvolve Programas de Residência
Médica subordinado à Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde. A
CONTRATADA é responsável pela manutenção dos referidos Programas definidos por Resolução do
Secretário de Estado da Saúde, de acordo com as normas legais e as Resoluções da Comissão
Nacional de Residência Médica.
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II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

il. 1 TNTERNAçÕES HOSPITALARES

il.1.1 SAÍDAS HOSPTTALARES EM CLíN|CA MÉDICA, CLíNICA OBSTÉTR|CA, CLINrcA
pEDrÁTR¡cA E cLlNrcA psrourÁTRtcA (ENFERMARTAS E/ou pRoNTo.soconRo)
O hospital deverá realizar um número de 7.24 safdas hospitalares anual, de acordo com o
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, distribuídos
nas seguintes áreas:

UNTDADES DE TNTEBNAçÃO - SAIDAS pOR CLINþA

Clínica Médica

Cllnica Obstétrica

Clínica Pediátrica

Clínica Pslquiátrica

Total

Eletivas

Urgências

Total

il.1.2 SAÍDAS HOSPTTALARES EM CLÍN|CA CIRÚRGTCA (ENFERMARTAS E/OU PRONTO-
socoRRo)
O hospital deverá realizar um número de 5.112 safdas hospitalares anual, de acordo com o
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de Saúde, classificando
as safdas cirúrgicas em eletivas e de urgência ( de acordo com a classificação do Manual
srHD)

]AN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

522 522 522 522 522 522 522 522 522 522 522 522 6.264

50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360

602 602 602 602 602 602 6,02 6l¡2 602 602 60.2 602 7.224

JAN FEV MAR ABR MAI ]UN ]UL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

2A9 249 289 289 2A9 2A9 289 289 289 289 289 289 3.468

L37 137 t37 L37 L37 L37 L37 737 L37 I37 137 L37 L.644

426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 5.tt2

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência está
baseada nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de procedimentos cirúrgicos de
urgência da produção realizada e informada no SIH - DATASUS, pelo hospital, no exercício
anterior.

Os procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes às safdas obstétricas, não compõem o
conjunto de saídas cirúrgicas.

II.1.3 HOSPITAL DIA E CIRURGIA AMBULATORIAL

SAÍDAS HoSPITALARES EIU CL¡NlcA CIHÚRGIcA

CIFURGIA HOSPITAL-DIA/GIHURGIA AMBULATOFIAL

Cirurgia Hospital-Dia

Clrurgla Ambulatorial
(CMA,/cma)

Total

JAN FEV MAR ABR MAI ]UN ]UL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200

165 165 165 165 165 165 165 165 165 16s 165 165 1,980

265 265 265 265 26,5 265 265 265 265 265 265 265 3.180
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II.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais)

ll.2.a) Atendimenlo Especialidades Médicas

O volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede de
relerências na CROSS deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela abaixo:

Atividade
Ambulätor¡al
Médica

Prime¡ra
Consulta

Interconsulta

Consulta
Subsequente

Prime¡ras Consultas Rede

Interconsultas

Consultas Subseqiientes

Procedlmentos Terapêuticos
(sessões)

Total

]AN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

8.92s A.925 8.925 8.92s 8.925 8.925 8.92s A.925 8.92s 8.925 A.925 A.925 107,100

1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 1.955 23.460

100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200

6.870 6.870 6.870 6.870 6.870 6.870 6.870 6,870 6.870 6.870 6.870 6.870 82.440

ll.2.b) Alend¡mento ambulatorial em Especialidades não Médicas.

O volume de primeiras consultas em especialidades não médicas disponibilizados para a rede de
referências na CROSS deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela abaixo:

MAI JUN ]UL AGO SET

100 100 100 100 100

50 50 50 50 50

650 650 650 650 650

JAN FEV

100 100

50 50

650 650

MAR ABR

100 100

50 50

650 650

OUT NOV DEZ TOTAL

100 100 100 1,200

50 50 50 600

650 650 650 7.800

800 800 aoo 800 aoo 800 800 800 800 800 800 800 9.600

coNsuLrAs NÃolrËDrcAs
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ESPECIAUDADES IIËDrcAS

Acupuntura

Alergia / Imunologla

Anestesiologia

Cardiologla

Cirurgia Cardiovascular

Cirurg¡a Cabeça e pescoço

Cirurgia Geral

Cirurgia Pediátrlca

Cirurgiâ Plástica

Cirurgla Toráclca

C¡rurgia Vascular

Dermatologla

Endocrinología

Endocrinologia Infant¡l

Fislatriâ

Gastroenterologia

Geriatria

Ginecologia

Hematologia

Infectologia

Mastologia

Nefrologia

Neonatologia

Neurologiâ

Neurologia Infantil
Neurocirurgla

Obstetrícia

Oftalmologia

Oncologla

Ortopedia

Otorrinola ringolog ia

Pneumologia

Pneumologia Infantil
Proctologia

Psiq uiatria

Reumatologla

LJrologia

Outros

PI-ANEJADAS

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

x
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PLANEIADAS

Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutr¡c¡on¡sta

Psicólogo

Terapeuta Ocupacional

Odontologia/Buco Maxllo

Outros

ll,3 ATENDIMENTO À URGÊNC|AS (âmbito hospiratar)

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada)

X

X

()
Atêndimenlo de

Consultâs de
Urgência

Totãl

D¡agnóstico
Laboratório Clínico

Anatomle patológica
e c¡topatologia

Radiologia

Ultra-Sonografia

Tomograf¡a
computadorizada

Resson, Magnética

Medicina Nuclear ¡n
Vivo

Endoscopia

Radiologiã
Intervencionista

Métodos D¡a9n.em
espÊcialidades

Procedimentos
especrars
Hemoterap¡A

fotål

näo referenciado

JAN FEV MAR

10,000 10.000 10.000

10.000 10.ooo 10.000

MAI JUN

r0.000 10.000

to.ooo 10.ooo

JUL AGO

10.000 10.000

10.000 t0.oo0

ABR

10,000

1(¡.ooo

SET OUT NOV DEZ TOTAL

r0.000 r0.000 10.000 r0.000 120.000

10.ooo 10,ooo 10.ooo 10.oo0 t2o.ooo

il.4 SERV|çOS DE ApOtO DTAGNÓSTTCO E TEHAPÊUflCO-SADT EXTERNO
(âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial)

O hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual dê 15.492
exames, a pacientes EXTERNOS ao hospital, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados
para realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao lluxo
estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio do agendamento na Central de
Regulaçåo (CROSS), nas quântidades esBeciflcadas (o volume disponibillzado para

JAN FEV MAR ABR, MAI JUN AGO SET OUT NOV DEZ TOTALIUL

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

3s0

200

200

200

350

200

200

200

350

200

200

200

4.200

2.400

2,400

2.400

350

200

200

200

r20 120 120 120 120 120 L20 120 L20 t20 120 120 L,440

22r 22r 2zI 22L 22t 22t 22L 22t 22L 22t 221 22L 2.652

r.291 1.291 1.291 1.291 1.291 1,291 1.291 1,291 1.291 1.291 1.291 1.291 15.492
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Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estäo subdivididos de acordo com a
classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de lnformação Ambulatorial e suas
respectivas tabelas.

il.4.1 - SERVTçOS SOB ACOMPANHAMENTO

Tratamento
onco -
Radioterapia

Tratamento
onco -
Quimioterapla

Tratamento
Nefro - dlalftlco

Tratamento em
Ofralmologia

Terapia
especial¡zâda -
Litotrlpsia

Totâl 2.356 2.356 2.356 2.356 2.3s6 2.356 2.356 2.356 2.356 2.356 2,356 2.356 28,.272

III - CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATA ITE toda e qualquer informação soticitada, na
formatação e periodicidade por estas determinadas

As informaçöes solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:. Relatórios contábeis e financeiros;¡ Relatórios referentes aos lndícadores de Qualidade eslabelecidos para a unidade;. Relatório de Custos;¡ Pesquisa de satisfaçäo de pacientes e acompanhantes;¡ Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro
de referência ou outros.

JAN

1.600

756

FEV MAR ABR

1.600 1.600 1.600

756 756 7s6

JUL AGO SET OUT

1.600 1.600 1,600 1.600

756 7s6 756 756

MAI

1.600

756

JUN

1.600

756

NOV

1.600

756

DEZ

1.600

756

TOTAL

19,200

9.072
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ANEXO TÉCNICO II

SISTEMA DE PAGAMENTO

| - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam,
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

.1. A atividade assistencial da GONTRATADA subdivide-se em 07 (sete) modalidades, conforme
especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas
modalidades abaixo assinaladas :

(X) Saídas Hospitalares em Clinica Médica, Obstétrica, Pediátrica e Psiquiátrica (Enfermaria e Pronto-
Socorro)
(X) Saídas Hospitalares em Clínica Cirúrgica
(X) Hospital Dia Cirúrgico /Cirurgias Ambulatoriais
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas
(X) Atendimento a Urgências
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo - SADT Externo
( ) Outros Atendimentos.

1,1 As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina do atendimento
a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia
análise e autorizaçäo da CONTRATANTE, conforme especificado no itern 05 do Anexo Técnico I -
Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro do HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE
PINHO MELO para o exercício de 2018, fica estimado em R$ 178.392.000,00 (cento e setenta e o¡to
milhões e trezentos e noventa e dois mil reais) e será distribuído percentualmente nos termos
indicado na Tabela l, para efeito de cálculo de desconto dos lndicadores de Produção, quando
cabível:

TABELA l- DISTRIBUIçÃO PERCEryTUAL PARA EFETTO DE DESCONTO DOS TNDTCADORES
DE PRODUçAO DO ORçAMENTO DE CUSTÊ|O

DrsTRrBUrçÃO penceHTuAl PARA EFETTO DE DESCONTO DOS
TNDToADORES,DE PFODUçÃO DO ORçAMENTO DE CUSTETO

MODALIDADE DE
coNTRATAçÃO

Saídas hospitalares em
ClÍnica Médica, Obstétrica,

Pediátrica e Psiquiátrica
Safdas Hospitalares em

Clínica Cirúrgica
HDiCirurgia Ambulatorial

Urgência

Ambulatório -

Especialidades Médicas
Ambulatório -

Especialidades Näo
Médicas

SADT Externo

TOTAL

28

28

17

2

lOOo/o
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4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

4.1 Os pagamentos mensais à CONTRATADA para o ano de 2018, dar-se-ão na seguinte maneira:

das
em

CBONOGRAMA DE
DESEMBOLSO DE

RECURSOS FINANCEIROS
DE CUSTEIO

TABELA ¡I - CRONOGRAMAS

2018

Mês

cRoNocRAMA DE AVALTAçÂO
EVALORAçÃOOOS -

INDICAT'OHES

Janeiro 1e trimestre -
consolidagåo das

informaçöes em abril,
avaliaçäo em maio

Fevereiro

Marco

14.866.000,000

Junho

Valor (R$)

14.866.000,000

em novemhro

Outubro 14.866.000,000

Abril

14.866.000,000

14.866.000,000

4.2 A avallação e a valoraçäo dos lndicadores de Qualidade serão realizados nos meses de maio,
agosto, novembro e fevere¡ro do ano seguinte, podendo gerar um desconto financeiro a menor de
qté -10% do.custeio da unidade no tr¡mestre, nos meses subsequentes, dependendo Oo percentuat
de alcance das metas dos indicadores, pelo HOSPITAL DAS CLINICAS LUZTA DE ptNHO MELO.

4,3. A avaliaçäo e a valoraçäo dos lndicadores de Produção (modalidade por contratação das
at¡vidades assistenciais) seräo realizados nos meses de agosto e fevereiro do ano seguinte, podendo
gerar um ajuste financeiro a menor de 10olo a 307o do custeio da unidade no semestre, nos meses
subsequentes, depende ance das metas dos ¡ndicaOores constante na
TABELA III _ VALOR DAS QUANT¡DADES POR MODALIDADE DE

99!.|II_41-4ç¡o_ D_As lAls e de acordo com a DtsTRtBurçAo
PERCENTUAL PARA DOS INDICADORES DE PRODUçÃO'DO
ORçAMENTO DE CUSTEIO nas modalidades de contratação das atividades assistenciais, ionforme
TABELA l, constante no Anexo Técnico ll - Sistema de pagamento.

5' Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das atividades
estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a mesma deverá
encaminhar mensalmente., gJg g dia 11 (onze), a documentação informativa das atividades
assistenciais realizadas peto HosPlrAL DAs cLíNtcAS LUztA DE ÞtNHo MELo,

! 1. As informações acima mencionadas seräo encaminhadas através dos registros nas AIH's -
Autorização de lnternaçäo Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de lnformações Ambulatoriais,
de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

5.2. As informaçöes mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares,

Maio

14.866.000,000

14.866.000,000

Julho

14.866.000,000

Agosto

Setembro

lndicadores de
Qualidade

14.866.000,000

Novembro

14.866.000,000

Dezembro

14.866.000,000

20 trimeslre -
consolldaçáo das
informações em

julho, avaliação em
aqosto

lndicadores de
Produção

14.866.000,000

1o semestre
consolidação das
informaçöes em
julho, avaliação
em agosto

3s tr¡mestre
consolidação
informaçöes

outubro, avaliaçåo

4r trimeslre -
consolidaçäo das
informagöes em

janeiro, avaliação em
fevereiro

2e semestre
consolidação das
informaçöes em
janeiro, avaliação
em fevereiro
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serão encaminhadas v¡a lnternet, através do site www.qestão.saude.so.oov.br, disponibilizado pela
CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

5.3. O aplicativo disponibilizado na lnternet emitirá os relatórios -e planilhas necessárias à avaliação
mensal das atividades desenvolvidas pelo HOSPITAL DAS CL|NICAS LUZIA DE PINHO MELO e
estabelecerá, através de níveis de acesso previamenle definidos, a responsabilidade legal pelos
dados ali registrados.

5.4. A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e
Municipal (OSS e unidade), Certidåo Negativa de Débito Trabalhista, Certificado de Regularidade do
FGTS (OSS e unidade), Extratos Bancários, preços de materiais e medicamentos pralicados, enlre
outras informações, nos termos, prazos e condições definidos pela CONTRATANTE.

6. A CONTRATANTE procederá à análíse dos dados enviados pela CONTRATADA para que sejam
efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 8a do Contrato
de Gestäo.

7. Nos meses de maio, agosto, novembro e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE
procederá à consolidação e análise conclusiva dos dados do tr¡mestre findo dos lndicadores de
Qualidade, que poderão ensejar desconto conforme desempenho em relação às metas, nos termos
citado no item 04 (quatro) deste documento.

8. Nos meses de agosto e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE procederá à análise
dos Indicadores de Produção (modalidades de contrataçäo das atividades assistenciais) realizada
pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em
relação às quantidades estabelecidas neste Contrato de Gestão.

9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar desconto financeiro, bem como re-pactuação
das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão,
acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do Contrato de
Gestão.

10. A análise referida no item 08 (oilo) deste documento näo anula a possibilidade de que sejam
firmados Termos de Retirratificação ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantificam
as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela GONTRATADA e seu correspondente reflexo
econômico-financeíro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionaís incidirem de
forma muito intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando eiou preJudicando a assistência ali
prestada.

II - SISTEMÁTICA E CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO

II.1. AVALIAçÃO E VALORAçÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE coM PERIoDICIDADE
TRIMESTRAL

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico lll, para valoraçäo de cada
um dos indicadores selecionados serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado,
em caso de descumprimento de metas, conforme especificado no item 4.2 deste documento.

11.2. AVALIAçÃo E vALoRAçÃo Dos DEsvtos Dos rNDrcADoREs DE pRoDUçÃo coM
PERIODICIDADE SEMESTRAL (QUANTIDADE PoR MOÐALIDADE DE CONTRATAçÃO DA
ATTVTDADE ASSTSTENCTAL)

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses
subsequentes aos períodos de avaliação que ocorreräo nos meses de agosto e fevereiro do ano
seguinte.

1. A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas
conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios seräo analisados em relação às
quantidades especificadas para cada modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo
Técnico I - Descrição de Serviços e gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de
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recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de
despesa especificada no item 03 (três) destê documento.

TABELA lll - VALORAçÃO DOS DESVTOS DOS TNDTCADORES DE PRODUçÃO (UOOAITDADE
DE CONTRATAçÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

TABELA lll.1 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades hospitalares.

Seídas Hospitalares
em Clínica Médica,
Cllníca ObstétÌlca,
Clinlca Ped¡átr¡ca e
Cllnlca Psiquiátrica

ATIVIDADE
REALIZADA

Saidas Hospitalares
em Clínica Cirúrgica

cirú¡g¡co/CIRURGIA
AMBULATORIAL

Especialidades
Médicas

Acima do volume contratado

SADT EXTERNO

URGÊNCIA /
eueRCÊt'¡cla

Entre 95% e 1 007o do volume contratado

OUANTIDADE PRODUZIDA

1O0o/o

907ô X dlstr¡þu¡ÇAo porcentual da lnternaqao (tabêlâ l) X
orcamenlo de custeio do oeriodo âvaliativo (tabela ll)
70olo X dislribuição percentual da Internaçâo (tebela l) X
orcamenlo de custe¡o do oeríodo avaliativo ltabêla llì

l) X orçamento dê custelo do período
¡tì

Enlre 70/o e 94,9% do volume contratado

Cirúrgica
avaliativo

90% X distribuiçeo percentual da lnternaçeo Cirúrgica
(tabela l) X orçamento de custeio do perfodo avaliativo
Itabela ll)

Menos que 70% do volume contratado

Acima do volume contratado

100% x disriburçao percenlual de Hu/urr. AmÞul, (ÎaÞela r)

X orcamento de custeio do Deríodo avaliativo (tabela ll)

HOSPITAL DIA

Entre 95% e 1 00% do volume contratado

Acima do volume contratado

Enlre 70o/" e 94,9% do volume conlratado

FÓBMUIA Do VALoR A PAGAR (EM REAIS)

Menos que 70olo do volume contratado

Acima do volume contratado

100% x distf¡bu¡ção percenluar do Ambulalorio (tabela l) x
orcamento de custe¡o do Deríodo avaliativo ltabela ll)

Errlre 70Þ/ô e 84,99% do volume contratado

AMBULATÓRIO

Acima do volume contratado

Acima do volume contratado

Entre 85% e 1 00ÿo do volume contrâtado

Entre 70% e 84,99% do volumo contratado

Entrê 85ø/" e 100% do volume conlralado

Menos que 70olo do volumo contralado

Acima do volume contlatado

Entre 70% e 84,99% do volume contratado

Entre 70ÿ" e 84,99% do volume conlratado

Meños que 70% do volume conhâtado

Menos que 707o do volume contratado

100% x distnþu¡ção percentual da lnternaçao ci¡rurgica
(tabela l) X orçamento de custeio do período avaliativo

AMBULATÓHIO

¿tâ¡ìâle llì

(tabela
/fâbelâ

Espec¡al¡dades
MédÍcas

100% X distr¡buição percentual da lnternação

Entre 85o/o e 1 00% do volume conlratado

Entre 70% e 84,99ÿ" do volume conlralado

Menos que 70% do volume contratado

não

7070 X dislr¡buição percentual cta lnternação c¡rúfgica
(tabela I) X orçamento de custeio do perfodo avaliativo
Itabela ll)

Entre 85ÿ" e 1 00ÿ" do volume contralado

100o/. X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (labela I)
X ôrcemêntó de custêiô dô oêriodo avãlial¡vo ltabela llì

Menos que 70ÿo do volume contratado

70% x distrìbuiçeo percentual de HD/cir, Ambul. (tabela l) X
orcamento de custeio do oeríodo avaliatlvo (tabela Il)

100% X dlslr¡buíção percêntual de Ambulalório (tabela l) X
ôrcâmênlÒ de cusleio do mríôdô ãval¡etivo ltabela llì
100% x d¡slriþuigeo percentual dê Ambulatorio (laþela l) x
orcamênlo de custeio do oerfodo avallativo ftãbêlâ ll)
90% x d¡str¡buiçao percentual de Ambulator¡o (taþ€la l) x
orcamênto de custeio do oeriodo avaliativo (tabela ll)
70% X distr¡buição percentual de Ambulalório (tabêla l) X
orcâmentô de custeio do Dêríodo aváliâlivo ltebâle lll
100% X distribuição percentual de Ambulalorio (tabela l) X
orcamento de custeio do oeríodo aveliat¡vo ltabela ll)

Entre 85% e 1 00o/o do volumê conlratado

90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela l) X
orcâmento de custeio do oerlodo avaliativo (tabela ll)
70ol" X distribulção porcentual de Ambulatór¡o (tabela l) X
orcâmenlo de custeiô dô ôêríÕdô eveliãtivo {tabela lll
1 00o/o X distr¡bu¡ção pefcentual de SADT Exlerno (tabela l) X
orcamenlo de cusleio do oeríodo avaliativo ltabela llì
1 00% X dislribuiçeo pørcentual de SAO f Externo (tabela l) X
orcamênlo de custeio do oeriodo avaliativo ltebêla ll)
9070 X dlstriÞu¡çao porcêntual de SAUl ExternO (taþela l) X
orcamonlo de custeio do oeríodo avaliativo (tabela ll)
70% X distribuiçäo percentual de SADT Externo (tabela l) X
ôrcâmento de custêiô do oeríodo evelielivô llãbelã llì
l00o/o X dislriþulção percsnlual de Urgência/Emergência
(tabela l) X orçamento de cusl€¡o do período avaliativo
(tabela ll)
'100% X dislribuiçâo percêntual de Urgência/Emergência
(tabela l) X orçamento de custe¡o do período avaliativo
Itabsla Il)

90% X distribuição peroentual de Urgência/Emergência
(tabela I) X orçâmenlo de custê¡o do período avaliat¡vo
(tabela ll)

70% X distribu¡çäo percentual de Urgência/Emergência
(tabela l) X orçamenlo dè custeio do período avaliativo
(tabela lll
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TABELA ll!. 2 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades exclusivamente
Ambulatoriais e de outros tipos de atividades.

AÏIVIDADE
REAL¡ZADA OUANTIDADE PRODUZIDA FóRMULA Do vALoR A PAGAF (EM REArs)

Acima do volume contratado
100% X distribuição percentual de ... (tabela l) X
orçamento de custeio do período avaliativo
Itabela lll

Entre 85% e 100% do volume
contratado

100% X distribuição percentual de ... (tabela l) X
orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela ll)

EnlreTOÿ" e 84,99/" do volume
contratado

90% X distribuição percentual de ... (tabela l) X
orçamento de custeio do período avaliativo
Itabela llì

(Cada modalidade
de atividade
assislencial
contratada das
unidades
exclusivamente
Ambulatoriais e
das outras
unidades¡

Menos què 70o/o do volume
contratado

70% X distribuição percentual de ... (tabela l) X
orçamento de custeio do período avaliativo
Itabela lll
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ANEXO TÉCNICO III

INDICADOHES DE OUALIDADE

Os lndicadores estäo relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade
gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da unidade.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da
unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um
determinado indicador no decorrer de certo período, torna este indicador um pré-requisito para que
outros indicadores mais.complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que'são pré-
requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicado¡es têm sua acreditação para eleito de pagamento no 2s, ou no
3e ou no 4e trlmestres. lsfo não significa gue somente naguele período estarão sendo
avalÍados. A anállse de cada indieador, a elaboração de pareceres avaliatórios e o
encamlnhamenlo dassa avaliação a cada hospitat serão efetuados mensalmente,
lndependentemente do trimegtre onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o
respecl¡yo pagamento.

A cada ano é fornecido um Jr¡lanual que estabelece todas as regras e critéríos técnicos para a
avaliaçäo dos lndicadores utilizados para o cálculo deste Contrato de Gestão. A tabela ãbai*o
apresenta o peso de cada indicador de qualidade para a avaliação e valoração de cada trimestre.
Essa valoração poderá gerar desconto financeiro a menor em até 10% do valoide custeio da unidade
no período avaliativo, conforme estabelecido no ¡tem 4.2 do Anexo Técnico ll - Sistema de
Pagamento.

Percentual de

Percentual de AIH refercnte às sa¡?as

dê AIH

Mortalldade

de CEP

secundário

IAM

lndlsadores 2e trimeslre 30 trlmeslre 4s lrimestre

20è/"Qualidade de Informação

Pré Requisitos

2O/" 2Oÿo

Programa de Humanização

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 2018

10o/o 10o/o 1Oo/o

Módulos de Regulação - CROSS 1Oè/" 1Ao/o

Atividade Cirúrgica

10/o

Núcleo Hospitalar de Epidemiologia

25o/o

Prolocolos Assístenciais de Saúde Mental

Mon¡lqrãmenlo de A$vldades
Selecionadae

lo tÌ¡meslre

2ýo/o

10o/o

1Oo/o

25o/o

5o/"

5o/o

25o/o

25o/o

5o/"

5%

25o/"

25o/o

5o/o

5o/o

25o/o

Programa de Controle de

5o/o

251o

5o/o


